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EMENDA SUPRESSIVA Nº ______/2023 DO PROJETO DE LEI Nº 53/2023.
EMENTA: ERRADICAR O ARTIGO 6º E 7º DO PROJETO DE LEI Nº 53/2023 QUE DISPÕE SOBRE O PROJETO ESCOLA DA INTELIGENCIA – EDUCAÇÃO SOCIOEMOCIONAL, A SER DESENVOLVIDO EM ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.
A vereadora Roseli Braga de Figueiredo – Roseli Enfermeira, conforme preconiza o art. 119 §2º do RICMBP, apresenta a EMENDA SUPRESSIVA ao Projeto de Lei nº 53/2023, que deverá passar a tramitar nos seguintes termos:
A Câmara Municipal de Barra de Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, aprova e o Representante Legal do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado o Projeto Escola da Inteligência – Educação Socioemocional, a ser desenvolvido em escolas públicas da Rede Municipal de Ensino.

Art. 2º São objetivos do Projeto do Desenvolvimento da Inteligência Emocional:

I – Aprimorar o processo educativo nas escolas por meio do desenvolvimento da inteligência emocional de professores e alunos;

II – Promover a melhoria da atenção, da concentração e do desempenho cognitivo, afetivo e emocional;

III – Aprimorar o controle da impulsividade;

IV – Reduzir os níveis de ansiedade, estresse, fobias, medos, a incidência de violência e bullying e os índices de evasão escolar;

V – Promover a melhoria da qualidade de vida de professores e alunos; 
VI – Fomentar a empatia, a compaixão e a solidariedade nas escolas e na sociedade.

VII - Aprender a lidar com as emoções e suas reações;

Art. 3º São diretrizes do Projeto do Desenvolvimento da Inteligência Emocional:

I – Aplicação de metodologias que contribuam para o desenvolvimento da saúde mental e da inteligência emocional para professores e alunos; 
II – Treinamento e formação de professores para a capacitação pedagógica.

III – Acompanhamento de psicólogos nas escolas para orientar e os alunos e profissionais da educação.

IV – Atendimento psicológico para estudantes ou professores, quando necessário, para que os mesmos fortaleçam a sua saúde mental e inteligência emocional.

Art. 4º As atividades relacionadas ao Desenvolvimento da Inteligência Emocional serão aplicadas e desenvolvidas  para a prevenção de doenças ou transtornos dessa natureza e suas inúmeras consequências. Abordagens de redução do estresse e ansiedade entre estudantes incluem:

I – Ambiente positivo, criar uma rede de relações saudáveis entre os membros da comunidade escolar com a realização de atividades e eventos de recreação, lazer e cultura que interage alunos, professores e funcionários, nutrindo uma atmosfera positiva dentro e fora da sala de aula.

II – Apoio de orientação pedagógica, que ajude os alunos na gestão do tempo e a organização de rotinas e ofereça suporte para dificuldades acadêmicas escolares.

III – Suporte profissional, atendimento psicológico especializado, com profissionais qualificados, psicólogos, disponíveis para o atendimento individual e coletivo para o professor e o aluno.

IV– Sigilo dos atendimentos psicológicos individuais dos alunos e por parte dos professores e equipe escolar, para preservar a integridade emocional dos alunos e não gerar constrangimento para que os mesmos.

V- A escola através dos professores equipe gestora deve contribuir e garantir de maneira específica através de estratégias e metodologias de ensino diferenciadas, para a criança ou adolescente que necessitem de atendimento psicológico e que por esses motivos tenham dificuldades de estarem presentes nas aulas, mas que tenham tratamentos específicos, acompanhamento psiquiátrico e psicológico, para que esses estudantes não tenham prejuízos nas atividades escolares e consequentemente no ano letivo. Para isso deve ser comprovado mediante a documentação médica dos psicólogos em conjunto com outros profissionais que realizam acompanhamento periódico do estudante durante todo o tratamento.  

Art. 5º Todo conteúdo e atividades aplicadas e desenvolvidas durante o Projeto deverão respeitar a faixa etária, cultura, necessidades do grupo e acontecimento atuais ligados à comunidade.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala Barão do Rio Bonito, 10 de Abril de 2023.
____________________________________           ___________________________________

             Roseli Braga de Figueiredo 

                Paulo Rogério de Oliveira Ganem 


            Vereadora


                                      Vereador

____________________________________          ____________________________________

          Jeordane da Silva Gomes Perino                              Humberto Ribeiro da Silva         
                         Vereador                                                                     Vereador
JUSTIFICAÇÃO
                               O presente Projeto de Lei combate e prevenção ao bullying, pois é uma das vantagens da educação socioemocional na escola.  A Escola da Inteligência é um programa educacional que objetiva desenvolver a educação socioemocional no ambiente escolar. Fundamentada na Teoria da Inteligência Multifocal, elaborada pelo Dr. Augusto Cury, a metodologia promove, por meio da educação das emoções e da inteligência, a melhoria dos índices de aprendizagem, redução da indisciplina, aprimoramento das relações interpessoais e o aumento da participação da família na formação integral dos alunos. Todos os envolvidos – professores, alunos e familiares – são beneficiados com mais qualidade de vida e bem-estar psíquico. 
                               Atualmente, o Programa atende diretamente mais de 200 mil alunos em escolas de todo Brasil. A metodologia da Escola da Inteligência é fundamentada na Teoria da Inteligência Multifocal, que analisa o funcionamento da mente, os fenômenos que constroem pensamentos e emoções, e fornece técnicas para a formação de pensadores e competências para o desenvolvimento pessoal, social e profissional. 
                               Envolvendo alunos, pais e professores, o Programa é aplicado em 1 hora/aula por semana, dentro da grade curricular, como uma nova disciplina ou dentro de uma disciplina já existente, e contempla alunos desde a Educação Infantil até o Ensino Médio. 
Barra do Piraí 10 de Abril de 2023.
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